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1. O controle de
constitucionalidade no Brasil

É possível dizer que o controle de consti-
tucionalidade em nosso país só foi inaugu-
rado com a Constituição republicana de
1891, quando foi instituído o sistema difu-
so de controle, em razão da influência exer-
cida pelo sistema norte-americano, deriva-
do, entre outras coisas, da adoção da forma
federativa e republicana.

Vejamos, então, como foi que se deu a
evolução do instituto em nosso ordenamen-
to, não deixando de mencionar o que havia
em nossa primeira Constituição até chegar
aos dias de hoje.

2. A Constituição imperial de 1824

A primeira Carta de nossa breve história
como nação independente, outorgada por
Dom Pedro I, previa, como se sabe, o Poder
Moderador, que, na verdade, nada mais fa-
zia do que conferir primazia ao Poder Exe-
cutivo em detrimento dos Poderes Legislati-
vo e Judiciário, pois incumbia ao Impera-
dor, titular do Poder Moderador e do Poder
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Executivo (BONAVIDES, 2004, p. 364), so-
lucionar os embates existentes entre os po-
deres (CLÈVE, 2000, p. 81).

Cabia ao Poder Legislativo, segundo a
Constituição de 1824, exercer a guarda da
Constituição, apesar de que não era descri-
to nenhum mecanismo para que a tarefa fos-
se cumprida (CLÈVE, 2000, p. 81), motivo
pelo qual não é possível falar em controle
de constitucionalidade.

Na verdade, impediram a criação de um
controle de constitucionalidade naquela
Constituição, especialmente para o caso de
ser realizado pelo Poder Judiciário, não só o
fato da concentração de poder nas mãos do
Imperador1, mas também a forte influência
exercida pela França e Inglaterra no incipi-
ente Estado brasileiro, países nos quais im-
perava a supremacia parlamentar (CLÈVE,
2000, p. 80-81), o que tornava absurdo o con-
trole de constitucionalidade dos atos legis-
lativos, ou, quando o controle era admitido,
somente se exercido por um órgão político
estranho aos quadros do Poder Judiciário.

3. A primeira Constituição
republicana (1891)

Retomando-se o que foi dito no início da
exposição, foi sob a égide da Constituição
republicana de 1891 que surgiu o controle
de constitucionalidade dos atos normativos
no Brasil. Em sintonia com o sistema norte-
americano, de controle difuso, ou por via de
exceção, cumpria a todos os órgãos do Po-
der Judiciário, na apreciação de casos con-
cretos, verificar a conformidade das leis e
dos atos dos Governos com a Constituição.

Realmente, dispunha o art. 59 da Carta
Política de 1891 que competia aos Tribunais
ou Juízes Federais julgar as causas em que
quaisquer das partes fundamentassem a
ação ou a defesa em dispositivo da Consti-
tuição, enquanto o art. 58, § 1o, b, estabelecia
a competência do Supremo Tribunal Federal
para apreciar os recursos das decisões de
última instância, sempre que se contestasse
a validade das leis ou atos dos Governos

dos Estados perante a Constituição, bem
assim das leis federais, ou quando o Tribu-
nal do Estado decidisse pela validade dos
atos ou leis cuja constitucionalidade fosse
contestada pelas partes (BITTENCOURT,
1997, p. 28).

Se não bastasse isso, veio a Lei no 221, de
20 de novembro de 1894, deixar mais clara
a adoção do controle de constitucionalida-
de pelos órgãos jurisdicionais, ao dispor, em
seu art. 13, § 10, que:

“Os juízes e tribunais apreciarão
a validade das leis e regulamentos e
deixarão de aplicar aos casos ocor-
rentes as leis manifestamente in-
constitucionais e os regulamentos
manifestamente incompatíveis com
as leis ou com a Constituição”
(BITTENCOURT, 1997, p. 29).

Desde então, vigora no Brasil o controle
de constitucionalidade difuso, sendo paci-
ficamente aceito o poder dos juízes para di-
zer se o ato normativo está em conformida-
de ou não com a Lei Suprema.

4. A Constituição de 1934

A Carta Constitucional de 1934 veio tra-
zer algumas novidades no campo do con-
trole de constitucionalidade. Assim, condi-
cionou a eficácia jurídica da declaração de
inconstitucionalidade pelos tribunais,
federais ou locais, ao voto da maioria
absoluta dos membros dessas cortes
(BITTENCOURT, 1997, p. 20, 46). Como es-
clarece Bittencourt, embasado em Cooley,
trata-se de uma louvável precaução diante
da importância da matéria sob julgamento,
dizendo ainda:

“Seguiu-se, no particular, ainda
uma vez, a orientação dos Estados
Unidos da América, onde os tribu-
nais, em sua maioria, têm assentado
fazer depender o julgamento das con-
trovérsias constitucionais da presen-
ça de todos os membros do tribunal –
full bench” (BITTENCOURT, 1997, p.
44).
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Por outro lado, a fim de dar eficácia erga
omnes às decisões definitivas do Supremo
Tribunal Federal em matéria constitucional,
prescreveu, em seus artigos 91, IV, e 96, com-
petir ao Senado Federal “suspender a exe-
cução, no todo ou em parte, de qualquer lei
ou ato, deliberação ou regulamento decla-
rados inconstitucionais pelo Poder Judiciá-
rio” (CLÈVE, 2000, p. 85).

Isso era muito importante, apesar de in-
suficiente, para a realidade jurídica brasi-
leira, com forte inspiração no sistema da civil
law ou do direito romano-germânico, ao con-
trário da experiência dos Estados Unidos, que
seguiram a tradição da força dos precedentes
– stare decisis – da common law inglesa.

Realmente, tendo em vista que a decla-
ração da inconstitucionalidade no caso con-
creto só vigorava entre as partes, permane-
cendo a lei ou o ato normativo válidos para
todas as demais pessoas, inclusive não vin-
culando os demais órgãos do Poder Judici-
ário, que detinham independência para in-
terpretar a Constituição nos casos concre-
tos que lhes fossem submetidos, urgia a ob-
tenção da eficácia erga omnes dos efeitos da
decisão do Supremo Tribunal Federal acer-
ca de inconstitucionalidade, tendo o consti-
tuinte instituído a fórmula que se valia da
cooperação do Senado Federal.

Note-se que somente agora, passados
mais de setenta anos, por força da alteração
constitucional decorrente da promulgação
da Emenda Constitucional no 45, de 8 de
dezembro de 2004, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 31 de dezembro de 2004, é
que se poderá falar em vinculação dos de-
mais órgãos judiciários às decisões definiti-
vas do Supremo Tribunal Federal que reco-
nhecerem a inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo.2

Isso porque não deve passar despercebi-
do que o princípio vinculante foi introduzi-
do, anteriormente, no controle de constitu-
cionalidade brasileiro com a ação declara-
tória de constitucionalidade, conforme lem-
brado por Oswaldo Luiz Palu (2001, p. 127),
inovação trazida pela Emenda Constitucio-

nal no 3, de 17 de março de 1993, que pres-
creveu que as decisões definitivas de mérito
do Supremo Tribunal Federal produziriam
eficácia contra todos e efeito vinculante.3

Tendo em vista a importância da inova-
ção, transcreve-se, desde já e na íntegra, o §
2o do art. 102 da atual Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, alterado pela
referida Emenda Constitucional:

“§ 2o As decisões definitivas de
mérito, proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal, nas ações diretas de
inconstitucionalidade e nas declara-
tórias de constitucionalidade produ-
zirão eficácia contra todos e efeito vin-
culante, relativamente aos demais ór-
gãos do Poder Judiciário e à adminis-
tração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal”.

Mas as novidades não acabam aqui.
Também no controle difuso de constitucio-
nalidade, poderá o Supremo Tribunal
Federal aprovar súmula dotada de efeito
vinculante, conforme se percebe do novel art.
103-A da CRF, in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal
Federal poderá, de ofício ou por pro-
vocação, mediante decisão de dois ter-
ços dos seus membros, após reitera-
das decisões sobre matéria constitu-
cional, aprovar súmula que, a partir
de sua publicação na imprensa ofici-
al, terá efeito vinculante em relação
aos demais órgãos do Poder Judiciá-
rio e à administração pública direta e
indireta, nas esferas federal, estadual
e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma
estabelecida em lei.

§ 1o A súmula terá por objetivo a
validade, a interpretação e a eficácia
de normas determinadas, acerca das
quais haja controvérsia atual entre
órgãos judiciários ou entre esses e a
administração pública que acarrete
grave insegurança jurídica e relevan-
te multiplicação de processos sobre
questão idêntica.
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§ 2o Sem prejuízo do que vier esta-
belecido em lei, a aprovação, revisão
ou cancelamento da súmula poderá
ser provocada por aqueles que podem
propor a ação direta de inconstitucio-
nalidade.

§ 3o Do ato administrativo ou deci-
são judicial que contrariar a súmula
aplicável ou que indevidamente a
aplicar, caberá reclamação ao Supre-
mo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulará o ato administra-
tivo ou cassará a decisão judicial re-
clamada, e determinará que outra seja
proferida com ou sem a aplicação da
súmula, conforme o caso”.

Apesar de forte manifestação contrária
de diversos setores da sociedade, inclusive
da Associação dos Magistrados Brasileiros
– AMB, com medo, por exemplo, do “enges-
samento” do Direito, parece que veio em boa
hora a adoção da súmula vinculante, a fim
de coibir a grande diversidade de decisões
acerca de uma mesma matéria, principal-
mente quando o Supremo Tribunal Federal,
órgão que recebeu do Poder Constituinte
originário a alta missão de velar a Consti-
tuição, já tiver se manifestado reiteradas
vezes sobre o tema. Assegura-se, com isso, o
prestígio do Poder Judiciário como um todo,
devendo ser realçado também que o titular
do Poder Constituinte derivado prescreveu
instrumento adequado para tornar efetivo o
conteúdo da súmula vinculante, ao se ad-
mitir reclamação constitucional diretamen-
te ao Supremo Tribunal Federal, que poderá
anular o ato administrativo ou cassar a de-
cisão que afronte o entendimento sumula-
do ou o aplique indevidamente.

Ademais, fortalece o Poder Judiciário em
relação aos outros poderes, haja vista que,
no controle difuso de constitucionalidade,
apesar de não bastar a decisão definitiva do
Supremo Tribunal Federal para que seja
suspensa a execução, no todo ou em parte,
de lei declarada inconstitucional (o que per-
mitiria, desde logo, a produção de efeitos
erga omnes), sendo necessária ainda a coo-

peração do Senado Federal (art. 52, X, CRF),
como a súmula vinculará todos os órgãos
do Poder Judiciário e da administração pú-
blica direta e indireta, nas esferas federal,
estadual e municipal, terminará por alcan-
çar o mesmo resultado.

Voltando à Constituição de 1934, tam-
bém instituiu a representação interventiva4,
o que representou para Paulo Bonavides
(2004, p. 328) um grande passo em direção
ao controle concentrado de constitucionali-
dade ou por via de ação. A representação
interventiva podia ser instaurada pelo Pro-
curador-Geral da República, perante o Su-
premo Tribunal Federal, como forma de re-
solução de conflitos adequada ao pacto fe-
derativo, todas as vezes que o Estado
federado afrontasse os denominados prin-
cípios sensíveis da Constituição, fazendo
depender a lei de intervenção, da lavra do
Senado Federal, da apreciação de sua cons-
titucionalidade pelo Supremo Tribunal
Federal (CLÈVE, 2000, p. 85).

E, finalmente, conforme ressaltado por
Paulo Bonavides (2004, p. 328), instituiu o
mandado de segurança “para defesa de di-
reito certo e incontestável, ameaçado ou vi-
olado por ato manifestamente inconstituci-
onal ou ilegal de qualquer autoridade”.

5. A Constituição de 1937

Por sua vez, a Constituição outorgada
do “Estado Novo” (1937) caracterizou-se
pelo acentuado retrocesso em vários cam-
pos, inclusive em matéria de controle de cons-
titucionalidade. Deixou de tratar, por exem-
plo, da possibilidade de suspensão pelo
Senado Federal da execução da lei que o
Supremo Tribunal Federal tivesse declara-
do inconstitucional por decisão definitiva,
impedindo que produzisse efeitos erga omnes
e a vinculação dos outros órgãos judiciári-
os, o mesmo se dando em relação à repre-
sentação interventiva.

Além disso, estabeleceu, em seu art. 96,
parágrafo único, que o Presidente da Repú-
blica poderia, tendo sido declarada a incons-
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titucionalidade de uma lei que, a seu juízo,
fosse necessária ao bem-estar do Povo, à
promoção ou defesa do interesse nacional
relevante, submetê-la novamente ao Poder
Legislativo, sendo que, confirmada a lei por
dois terços de votos em cada uma das Ca-
sas, sobejaria sem efeito a decisão do tri-
bunal (PALU, 2001, p. 128-129), fortale-
cendo excessivamente o Poder Executivo
em detrimento dos outros poderes consti-
tuídos.

6. A Constituição de 1946

A Lei Maior promulgada em 1946 reto-
mou a senda desbravada pela Carta de
1934, superando a involução proporciona-
da pela outorgada Constituição de 1937
(BONAVIDES, 2004, p. 329).

Assim, voltou a prever a possibilidade
de suspensão, por parte do Senado Federal,
da execução de lei que o Supremo Tribunal
Federal tivesse declarado inconstitucional,
sendo expresso agora, inversamente à Car-
ta de 1934, que somente era possível a sus-
pensão se a decisão fosse da Corte Supre-
ma, e não de qualquer outro órgão judiciá-
rio (POLETTI, 2001, p. 83).

Restabeleceu também a representação
interventiva, que foi modificada para con-
dicionar a intervenção à análise pelo Supre-
mo Tribunal Federal da lei local que tivesse
sido apontada como inconstitucional
(PALU, 2001, p. 131), diferentemente do
modelo criado pela Constituição de 1934,
em que o Supremo Tribunal analisava a
constitucionalidade da lei interventiva
elaborada pelo Senado Federal, conforme
a disciplina dada pela Lei 2.271, de 22 de
julho de 1954, e pela Lei 4.337, de 1o de
junho de 1964.

Ademais, foi durante a vigência da Cons-
tituição de 1946, mas já durante o regime
militar, com a Emenda Constitucional no 16,
de 26 de novembro de 1965, que se instituiu
a ação direta de declaração de inconstituci-
onalidade, a ser instaurada por provocação
do Procurador-Geral da República. Essa

inovação veio a permitir a ampla fiscaliza-
ção da constitucionalidade, pelo controle
concentrado, de toda e qualquer lei, bem
assim de todo e qualquer ato de natureza
normativa, federal ou estadual, e não somen-
te das leis estaduais que justificassem a in-
tervenção federal (CLÈVE, 2000, p. 88-89).

Finalmente, permitiu também, a partir do
acréscimo do inc. XIII ao art. 124 da Consti-
tuição de 1946, que os Estados federados
instituíssem a fiscalização da constitucio-
nalidade da lei ou ato dos Municípios que
conflitasse com a Constituição do Estado,
ação a ser processada e julgada pelos Tri-
bunais de Justiça (PALU, 2001, p. 132).

7. A Constituição de 1967 e a de 1969

Essas Constituições, outorgadas duran-
te o regime militar, mantiveram as caracte-
rísticas do controle de constitucionalidade
herdado da Constituição de 1946, com pe-
quenas alterações.

Assim, a Constituição de 1967 aboliu a
possibilidade de processo de competência
originária dos Tribunais de Justiça para o
controle direto de constitucionalidade da lei
ou ato do Município que colidisse com a
Constituição do Estado federado.5

Além disso, com base em seu art. 11, § 2o,
transferiu, na representação interventiva, a
competência para suspensão do ato esta-
dual da alçada do Senado Federal para a
do Presidente da República (CLÈVE,
2000, p. 89).

A Constituição de 1969, por sua vez, em
seu art. 15, § 3o, d, possibilitou o controle da
constitucionalidade da lei municipal que
atentasse contra os princípios sensíveis con-
tidos nas Cartas dos Estados federados
(PALU, 2001, p. 133), conforme o modelo
federal, e, por meio da Emenda Constitucio-
nal no 7/77, além da inovação referida na
nota de rodapé no 3, permitiu expressamen-
te, de acordo com o art. 119, I, p, nas repre-
sentações promovidas pelo Procurador-Ge-
ral da República, a possibilidade de con-
cessão de liminar cautelar.



Brasília a. 43 n. 170 abr./jun. 2006 22

Notas
1 A esse respeito, comenta Bittencourt (1997, p.

28): “[...] como ‘chave de tôda a organização polí-
tica’, existia o Poder Moderador, investido da fun-
ção de manter a ‘independência, equilíbrio e har-
monia dos demais podêres políticos’ (artigo 98),
funcionando, no dizer do próprio Benjamin Cons-
tant, como ‘o poder judiciário de todos os outros
podêres’. Êle constituía – segundo a lição do Vis-
conde do Uruguai – ‘a suprema inspeção sôbre os
podêres Legislativo, Executivo e Judicial, o alto di-
reito que tem a nação de examinar como os podêres
por ela delegados são exercidos, e de manter a sua
independência, equilíbrio e harmonia’. Ora, num
sistema em que existia sôbre os três podêres nor-
mais tal ‘suprema inspeção’, é evidente que não
seria possível delegar ao Judiciário o controle dos
atos do Congresso. Êsse contrôle só poderia caber –
se se pudesse atribuir a outro departamento do
govêrno – ao Poder Moderador”.

2 Perceba-se que a Lei 9.868, de 10 de novembro
de 1999, em dispositivos de constitucionalidade
bastante duvidosa, já que a Constituição da Repú-
blica Federativa somente havia autorizado eficácia
erga omnes e efeito vinculante nas decisões definiti-
vas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal nas ações declaratórias de constitucionali-
dade, já havia previsto, no parágrafo único do art.
28, a mesma eficácia e a determinação de efeito
vinculante derivadas das decisões da Suprema Corte
que declarassem a inconstitucionalidade de lei e,
no § 1o do art. 11, para a medida cautelar que fosse
concedida na ação direta de inconstitucionalidade.

3 Entretanto, Clèmerson Merlin Clève (2000, p.
89) alude que já a Emenda Constitucional no 7/77
“atribuía ao Supremo Tribunal Federal competên-

8. A Constituição de 1988

Sob a égide da Constituição de 1988, ex-
cluídos os institutos que já foram mencio-
nados, isto é, a ação declaratória de consti-
tucionalidade de lei ou ato normativo
federal, novidade introduzida pela EC no 3/
93, e a possibilidade de efeito vinculante das
decisões definitivas de mérito, proferidas
pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações
diretas de inconstitucionalidade e nas ações
declaratórias de constitucionalidade, assim
como de aprovação pelo Supremo Tribunal
Federal de súmula vinculante no controle
difuso de constitucionalidade, de acordo
com as inovações trazidas pela EC no 45/
04, o que revela a manutenção de um siste-
ma misto de controle de constitucionalida-
de, merece ser destacado também: o incre-
mento do leque dos legitimados para ingres-
sar com a ação direta de inconstitucionali-
dade de lei ou ato normativo federal ou es-
tadual; a ação de inconstitucionalidade por
omissão (§ 2o do art. 103 da CRF); a argüi-
ção de descumprimento de preceito funda-
mental; o mandado de injunção; o manda-
do de segurança coletivo; e a possibilidade
de recurso extraordinário para o Supremo
Tribunal Federal em matéria constitucional.6

A partir da Carta em comento, não só o
Procurador-Geral da República pode pro-
mover a ação direta de inconstitucionalida-
de, mas também o Presidente da República,
a Mesa do Senado Federal, a Mesa da Câ-
mara dos Deputados, a Mesa de Assembléia
Legislativa7, o Governador de Estado, o Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, partido político com representação
no Congresso Nacional e confederação sin-
dical ou entidade de classe de âmbito naci-
onal. A ampliação do rol dos legitimados
veio em boa hora, a fim de proteger mais
eficazmente os cidadãos de possíveis inves-
tidas dos Poderes Constituídos em detrimen-
to do que foi assegurado pela Constituição.
Não obstante, não foi ainda dessa vez que
se legitimou qualquer cidadão a provocar o
controle da constitucionalidade das leis, o

que caracterizaria ainda mais a feição de-
mocrática da Carta de 88.

Ademais, originariamente, a ação decla-
ratória de constitucionalidade somente po-
deria ser proposta pelo Presidente da Repú-
blica, pelas Mesas do Senado Federal e da
Câmara dos Deputados ou pelo Procurador-
Geral da República. Porém, a EC no 45/04
também revogou o § 4o do art. 103, que ha-
via sido acrescentado pela EC no 3/93, e al-
terou a redação do caput do art. 103 da CRF,
de forma que hoje coincidem os legitimados
para a propositura de ação declaratória de
constitucionalidade e de ação direta de in-
constitucionalidade.
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cia para a interpretação, com efeito vinculante, de
ato normativo”.

4 O que hoje se denomina ação direta de incons-
titucionalidade interventiva.

5 Nesse sentido, Cf. CLÈVE, 2000, p. 89, e tam-
bém PALU, 2001, p. 133.

6 A partir da EC no 45/04, também é cabível
recurso extraordinário das causas decididas em
única ou última instância, quando a decisão recor-
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cindível, tendo em vista o entendimento da doutri-
na e da jurisprudência, e também a previsão do art.
2o, IV e V, da Lei 9.868/99, a legitimidade da Mesa
da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Go-
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